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Dispõe  sobre  a  imunização  da  população  do
sexo feminino, na faixa etária que especifica,
matriculada  na  rede  pública  estadual,
municipal e privada de ensino, com a vacina
antipapilomavírus humano (HPV).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurado à população do sexo feminino, na faixa etária de 11 (onze) a 13 (treze) anos e
matriculada na rede pública estadual, municipal e privada de ensino, o direito de receber todas as doses
necessárias da vacina para imunização contra o papilomavírus humano (HPV), na rede pública estadual de
saúde.

Art. 2.º As beneficiárias da vacinação deverão ser informadas sobre o direito enumerado no artigo 1.º desta
Lei nos atendimentos preventivos do câncer do colo do útero, bem como nos estabelecimentos de ensino
onde estão matriculadas.

Art. 3.º Compete à Secretaria de Estado de Saúde - SES, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, e
em regime de colaboração com as Secretarias Municipais de Saúde, a execução do programa de vacinação
objeto desta Lei.

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações específicas
consignadas no Orçamento do Poder Executivo para a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso –
SES/MT.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Outubro de 2013



 

Gilmar Fabris
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O Ministério da Saúde está ampliando a faixa etária para a vacinação contra o vírus do papiloma humano
(HPV), usada na prevenção de câncer de colo do útero.

No ano de 2014, meninas dos 11 aos 13 anos receberão as duas primeiras doses necessárias à imunização,
a dose inicial e a segunda seis meses depois. A terceira dose deverá ser aplicada cinco anos após a primeira.
Com a adoção do esquema estendido, como é chamado, será possível ampliar a oferta da vacina, a partir de
2015, para as pré-adolescentes entre 09 e 11 anos de idade, sem custo adicional.

Para que todas as pré-adolescentes de nosso Estado sejam vacinadas, é preciso que o Poder Público adote
ações em atingir esse público de uma forma geral, e em havendo a vacinação nas escolas, a possibilidade
de sucesso é maior. É a primeira vez que a população terá acesso gratuito a uma vacina que protege contra
câncer. A meta é vacinar 80% do público-alvo, que atualmente soma 5,2 milhões de pessoas.

O vírus HPV é responsável por 95% dos casos de câncer de colo do útero, apresentando a segunda maior
taxa de incidência entre os cânceres que atingem as mulheres, atrás apenas do de mama.

A vacina, que estará disponível a partir de março de 2014 (1ª dose), é a quadrivalente, usada na prevenção
contra quatro tipos de HPV (06, 11, 16 e 18). Dois deles (16 e 18) respondem por 70% dos casos de câncer.
O imunobiológico para prevenção da doença é seguro e tem eficácia comprovada para proteger mulheres
que ainda não iniciaram a vida sexual e, por isso, não tiveram nenhum contato com o vírus.

O HPV é capaz de infectar a pele ou as mucosas e possui mais de 100 tipos. Do total, pelo menos 13 têm
potencial para causar câncer. Estimativa da Organização Mundial da Saúde aponta que 291 milhões de
mulheres no mundo são portadoras da doença. No Brasil, a cada ano, 685 mil pessoas são infectadas por
algum tipo do vírus.

Em relação ao câncer de colo do útero, estimativas indicam que 270 mil mulheres, no mundo, morrem devido
à doença. No Brasil, 5.160 mulheres morreram, em 2011, em decorrência deste tipo de câncer. Para 2013, o
Instituto Nacional do Câncer estima o surgimento de 17.540 novos casos.

Pelas razões ora expostas e por ser justa esta reivindicação, conclamo meus pares pela aprovação do
presente Projeto de Lei.
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